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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade do Filosofia, Ciências e Letras de 

Jahu indica a Profª Miriam Aparecida Campanhã Pozatto para 

ministrar, a partir do presente ano letivo, a disciplina Língua 

Portuguesa junto ao Departamento de Letras do Curso de Letras. 

A indicação está sendo feita para atender às 

necessidades do ensino, peculiares a essa instituição. 

2. APRECIAÇÃO: 

A interessada é licenciada em Letras (Português/Inglês) 

- 1984, pela F.F.C.L. de Jahu, tendo estudado no curso a 

disciplina Língua Portuguesa - c/h 212. 

Licenciou-se cm Pedagogia - 1988 pelas faculdades 

integradas de Marília. 

Freqüentou cursos de extensão universitária, seminários, 

encontros, treinamentos, cursos de expansão universitária, etc., 

lidados a sua área de atuação. 

Realizou, no período de 05/02/88 a 26/11/88, o Curso de 

Especialização em Língua Portuguesa: "A Pragmática do Discurso" 

com 360 h/a, promovido pela Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de Jahu. 

Foi aprovada em concursos públicos de provas e títulos 

para provimento de cargos: Prof. I (1981), Prof. III – Inglês – 

(1986) e Prof. III Português (1986), realizados pela Secretaria de 

Estado da Educação de São Paulo. 
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3. CONCLUSÃO: 

 

Nos termos da Del. CEE 05/90, reconhece-se a 

qualificação e aprova-se a presente indicação de Miriam Aparecida 

Campanhã Pozatto para lecionar a disciplina "Língua Portuguesa", 

vinculada ao Departamento de Letras na Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Jahu. 

São Paulo, 13 de maio de 1991. 

 

a) Consa. Raphaela Carrozzo Scardua 

RELATORA 

 

4. DECISÃO PA CÂMARA: 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá, José Machado Couto, Nicolau Tortamano, 

Antônio Carbonari Netto, Raphaela Carrozzo Scardua, Roberto 

Moreira e Cleiton de Oliveira. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 29.05.91 

 

a) Cons. BENEDITO OLEGÁRIO RESENDE NOGUEIRA DE SÁ 

Vice-Presidente em exercício 


